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Senhor Presidente:                                                                          Requerimento n.º 007 - 2016
CÂMARA MUNICIPAL DE

PARIQUERA-AÇU

PROTOCOLO

Recebido em:  12 / 02 / 2016.
Horário: __ 10h:00min_____
____________________

CONSIDERANDO o poder de fiscalização inerente ao cargo de vereador;
CONSIDERANDO os recentes pedidos de servidores do Executivo Municipal.
Face aos considerandos, APRESENTAMOS à Mesa, nos termos dos artigos 187, inciso II, 195 e seguintes, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Pariquera-Açu/SP, o presente REQUERIMENTO para que o Exmo. Sr. Prefeito Municipal  JOSÉ CARLOS SILVA PINTO, preste as seguintes informações: 
1. Qual o critério que está sendo utilizado para concessão do benefício relativo a conversão da licença prêmio em dinheiro, mediante requerimento de servidor do Executivo, conforme estabelecido no artigo 105 da Lei Complementar     nº 001/1997?

2. Há reserva de recursos e dotação orçamentária suficiente para cobrir despesas decorrentes do benefício estabelecido no artigo 105 da Lei Complementar     nº 001/1997?

3. Quantos servidores estão na iminência de gozo do benefício da licença prêmio? E quantos destes solicitaram a conversão em dinheiro?

4. Como o chefe do Executivo está solucionando a falta de servidores essenciais aos serviço público em face ao direito a licença prêmio de 3 meses após cada quinquênio, principalmente em face de professores e de servidores responsáveis por departamentos?
Plenário “Ver. Ivo Zanella”, 12 de fevereiro de 2016.
 JÚLIO CÉSAR HADDAD                 PAULO ROBERTO MENDES
     Vereador
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“Deus Seja Louvado”
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